
2964 - ANTITÓXICO BIOFARM 

 

 

FÓRMULA: 

Cada 100ml contém: 

Acetil DL-Metionina..........................................5,0g 

Cloreto de Colina...............................................3,0g 

Cloridrato de Tiamina (Vit. B1)........................1,0g 

Riboflavina (Vit. B2)........................................0,02g 

Nicotinamida (Vit. B3)......................................3,0g 

Pantotenato de Cálcio (Vit. B5)........................0,3g 

Cloridrato de Piridoxina (Vit. B6).....................0,2g 

Glicose...............................................................20,0g 

Veículo q.s.p......................................................100,0ml 

 

O produto não requer período de carência para o abate de bovinos, ovinos, caprinos, equinos e 

suínos tratados. 

O produto não requer período de carência para o consumo de leite de bovinos, ovinos e caprinos 

tratados. 

 

ANTITÓXICO BIOFARM: 

É uma associação de vitaminas do complexo B, aminoácido e glicose os quais estimulam as 

defesas do organismo contra agentes hepatotóxicos, aumentando o mecanismo de proteção 

natural e estimulado a função de  metabolização hepática. 

 

INDICAÇÕES: 

Antitóxico Biofarm é indicado como tratamento suporte  na  recuperação dos animais nos casos 

de ingestão acidental ou ainda nas diluições incorretas de substâncias químicas como: 

inseticidas, raticidas, plantas tóxicas e alimentos deteriorados.  

Como hepatoprotetor antes ou após tratamentos com endectocidas, endoparasiticidas ou 

ectoparasiticidas, favorecendo a metabolização e eliminação pelo organismo. Como 

imunoestimulantes  nos períodos de vacinação, auxiliando na formação de anticorpos.  

Tratamento e prevenção de hipovitaminoses do complexo B e degeneração das células 

hepáticas. Como agente lipotrópico, promovendo a conversão da gordura hepática em 

fosfolipídios, os quais podem ser transferidos do fígado para o sangue, evitando a esteatose  

hepática (degeneração gordurosa). 

MODO DE USAR: 

Administrar pelas vias intramuscular ou endovenosa. 

 

POSOLOGIA: 

Bovinos e equídeos (animais de grande porte)....................................................20 a 100ml/dia 

Bezerros, potros, ovinos, caprinos e suínos (animais de médio porte)................10 a 30ml/dia 

Cães, gatos e leitões (animais de pequenos porte).................................................2 a 10 ml/dia 

 

Obs: A duração do tratamento pode ser modificada  a critério do Médico Veterinário. 

 

APRESENTAÇÕES: 

Frasco contendo 20ml, 50ml e 100ml. 

Conservar em local seco e fresco, ao abrigo da luz solar, fora do alcance de crianças e animais 

domésticos. 

 

 


